
 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO PPGET Nº 06, de 10 de junho de 2026​

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE MESTRADO E FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA  

 

O Programa de Pós-Graduação em Educação e Territorialidade (PPGET), da Faculdade Intercultural Indígena da Fundação 

Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD), torna pública, por meio deste edital, o resultado preliminar do processo seletivo de 
concessão de bolsas de mestrado e para a formação de cadastro de reserva de 2026. 

 

1. DOS RECURSOS 

Os recursos deverão ser formalizados exclusivamente por meio eletrônico, mediante envio para o endereço de e-mail 

faind.ppget@ufgd.edu.br, no período compreendido entre 17h do dia 10/06/2026 e 23h59 do dia 11/06/2026, conforme estabelecido no 

Edital de Retificação PPGET Nº 01, de 02 de junho de 2026. 

1.1. Não serão aceitos recursos apresentados fora do prazo ou por meio diverso do previsto no Edital. 
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CANDIDATO(A) NOTA I - FATOR 
SOCIOECONÔMICO 

(peso 3) 

NOTA II - 
DESEMPENHO NO 

PROCESSO 
SELETIVO DO 

PPGET (peso 2) 

NOTA III - 
PRODUÇÃO 
ACADÊMICA 

ENTRE 2024-2026 
(peso 1) 

PONTUAÇÃO 
TOTAL 

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL 

JOSIANE CABREIRA DE 
SOUZA 

30,00 16,60 0,75 47,35 1º 

ALESSANDRA SOUZA DA 
CRUZ DANIEL 

21,30 16,00 10,00 47,30 2º 

JOSIANE MARTINS 
CASTELÃO 

23,70 14,00 0,00 37,70 3º 

FLAVIA RENATA ALMEIDA DE 
ARAÚJO 

16,80 17,40 1,00 35,20 4º 

ELADIO BENITES ARANDA 20,10 13,40 0,25 33,75 5º 

MÁRCIO DA SILVA 
RODRIGUES 

19,50 11,60 1,00 32,10 6º 

JANIO SILVA DE ARAÚJO 7,50 14,20 1,00 22,70 7º 
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Observações: 

I. As pontuações indicadas nas colunas “Nota I”, “Nota II” e “Nota III” já correspondem aos valores ponderados, calculados conforme os pesos 

estabelecidos no edital. 

II. A pontuação referente à Nota III — Produção Acadêmica entre 2024-2026 foi apurada com base na tabela de pontuação constante do 

Anexo II do Edital. Considerando que a referida tabela possui pontuação máxima de 20,00 pontos, procedeu-se à conversão proporcional da 

nota para a escala de 10,00 pontos, mediante divisão por 2, para fins de cálculo da pontuação total. 

 

 

Dourados, 10 de junho de 2026 

 

 

___________________________________ 

Prof. Dr. Andérbio Márcio Silva Martins 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Educação e Territorialidade 

FAIND - UFGD 
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